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Frs. __ _ 

Rubo __ ._ ....... .. 

Estado de Hato GrOSlio 

Le1 n1' 58, de 22 de rutubro de.l 947. 

Extlngue a nelegacia Reg10nal 

de policia, com séde em Ponta porão 

o GOVERNADOR DO ESTADO·DE MATO GROSSO : 

:Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 11' - Fica revogadO, totalmente. o necreto-lei nt -

840, de 18 de março de 1 947, que crlru a l)a1egacia RegiOnal de 

POl1c1a com sêde em Ponta POrã. . . 

ArtigO 2' - Esta le1 entrará em vigor na data de sua IUbl! .. caça0. 

Palácio Alencastro, Em ·CUiabâ, 22 de rutubrO de 1 947,126t 

da Independência e 599 da RepÓbl1ca • 
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